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Protocolo nº 7005-2016 

 

RESOLUÇÃO Nº 240, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 

em Sessão Extraordinária, hoje realizada, na presença dos Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores Solange Cristina Passos de Castro Cordeiro (Vice-

Presidente e Corregedora, no exercício da Presidência), Américo Bedê Freire, José 

Evandro de Souza, Gerson de Oliveira Costa Filho, Ilka Esdra Silva Araújo e Luiz 

Cosmo da Silva Júnior e do representante do Ministério Público, o Excelentíssimo 

Senhor Roberto Magno Peixoto Moreira, 

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 7005/2016, 

 
RESOLVE baixar, por maioria de votos, vencido o 

Desembargador José Evandro de Souza, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 

“Referendar a Portaria GP nº 1068/2016 que, ad 

referendum do Tribunal Pleno, concedeu ao Excelentíssimo Senhor SAULO 

TARCISIO DE CARVALHO FONTES, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de São Luís, o 

afastamento de suas atividades jurisdicionais, a partir de 1/1/2017, para exercício 

do mandato classista de Presidente da AMATRA XVI - Associação dos Magistrados 

do Trabalho da 16ª Região, com fundamento no artigo 73, III, da Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional – LOMAN.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS MUNIZ RABELO 
Secretário do Tribunal Pleno substituto  

(assinada digitalmente) 
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